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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.309, DE 2000 , 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITORIOS) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário -
Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E S,!=RVIÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇÃO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 o-Fica instituída Gratificação por Execução de 
Mandados, devida aos servidores ocupantes do cargo de 
Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária -
Especialidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
pelas peculiaridades decorrentes da integral e exclusiva 
dedicação às atividades do cargo e riscos a que estão 
sujeitos. 

§ 1 ° - O montante da gratificação corresponde ao valor 
mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo FC-03, 
constante do Anexo VI da Lei n° 9.421, de 24 de dezembro de 
1996. 

§ 2° - A gratificação não se incorpora à remuneração, 
nem será computada ou acumulada para fins de concessão de 
acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento . 

Art. 2° - Apenas os servidores enquanto estiverem em 
atividade no efetivo cumprimento de mandados judiciais no 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios farão jus à 
presente gratificação. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da implementação 
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desta Lei correm à conta das dotações consignadas ao 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no 
Orçamento da União. 

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, de de 
Presidente da República 
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"LF:GISLAÇÃÜ CITADA ANF:XADA PF:LA 
COORDENAÇÃO IlE ESTUDOS LF:GISLATIVOS - Ct'OI" 

LEI N° 9.421, DE 24 DE DEZEl\tlBRO DE 1996. 

CRIA AS CARRElRAS DOS SER VIDORl::S DO 
PODER JUDICIÁRIO, FIXA OS VALORES DE SUA 
REIvlUNERAÇÃO E DA OUTRi\S PROVIDÊNCIAS 

.......................................................................... .... .................................................................................................................................................................... 

- Anexo VI 

FUNÇÕES COM1SSIONADAS - FC 
VALORES-BASE (*) 

_______ ______________ -K ____________________ * _________ ___ _ ___________ _ 

r'C 

t'C - 1C 
YC - 09 
F'C - 08 
t'C - (i7 

FC-()6 

~c - J::' 

I'C-04 
FC-03 

1'C- 01 

:r!."" , 
\ J.. < •• ~ . I 

UERC~N1UAL SOSR~ o 
\l.A~LOF DA E'C-.l U 

__ ~ _________________ J.. _____ _ 

3 . 6 4 E. , :~) C 
~ )1",1-1 nn 
- · -~- f --

.~) (I I c.. r*, ,', 
.!.... • • /~\·..! I \.!'-' 

.... L... ,).-.. "" 
l . -J..JU , UU 

1 . 2C2 , OO 
94' , 00 
7 ';) q I1 U-- ~ , -

90 

~ -, 
u 

oU 

42 

_____________________ J ____________________ Á _ _ _________ _ 

>;< Val()res r elafIV(J.\· a agosfo de 1995 

.............. ;; ........ ;; ..................... ;; ................................. ;; ....... .................... ;; ........... ;; ..................... . 

. . .. ;; ......................................................................................................... .... ............................................ .. 



, , 

• 

Exposição de Motivos nO , de de janeiro de 2000. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de 
Lei que institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de 
Analista Judiciário - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Visa o Anteprojeto remunerar com mais dignidade essa categoria de 
servidores, dada a importância da função que desempenham e as dificuldades 
que enfrentam para exercê-Ia a contento. 

Convém destacar que, pela peculiaridades do cargo e, em decorrência de 
dedicação integral e exclusiva às atividades, inclusive em horários e dias 
previstos nos Códigos de Processo Civil e Penal e, em cumprimento à 
determinação judicial, houve, nesses últimos cinco anos, um acréscimo 
considerável em relação ao número de mandados distribuídos, na ordem de 
372,73%. 

• Embora esteja previsto na legislação atual que parte dos atos processuais 
de comunicação será cumprida pelos Correios, chegou-se a uma média de 
15.000 mandados/mês no ano corrente para cumprimento por parte de 143 
Oficiais de Justiça, gerando, com isto, sobrecarga considerável de serviços a 
serem executados por um quadro limitado de servidores . 

Acrescente-se, ainda, o fato de que, nestes últimos anos, houve constantes 
reajustes nos preços dos combustíveis, elevando, assim, os custos de transporte, 
no cumprimento do dever. 

Visa o Anteprojeto , ainda, com justiça, tratá-los com equidade em relação 
aos seus pares da Justiça Federal , no que diz respeito à remuneração percebida 
pelos servidores em questão. 
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Por fim , a baixa remuneração aplicada ao cargo tem desestimulado o 

ingresso de novos candidatos concursados, quando da sua convocação, 

contribuindo, com isto, para a permanência de um quadro deficitário dos 

servidores em questão. 

Certo da presteza com que Vossa Excelência sempre tem distinguido o 

Poder Judiciário, renovo meus protestos de estima e consideração. 

f\ 
____ - -;T - -------

Desemb-ª gado -, ----\----
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Art. 1 º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir aos Orçame~­
tos Fiscal e da Seguridade Social da União (Lei nº 9.275, de 9 de maIO 
de 1996) em favor do Ministério da Fazenda, do Ministério da 
Indústri~, do Comércio e do Turismo e de Transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor global de 
R$ 110.820.935,00 (cento e dez milhões, oitocentos e vinte mil, nove­
centos e trinta e cinco reais), para atender à programação constante 
do Anexo I desta lei. 

Art. 22 Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão: 

I - do cancelamento parcial de dotações no valor de R$ 
43.464.622,00 (quarenta e três milhões, quatrocentos e sessenta e 
quatro mil, seiscentos e vinte e dois reais), conforme indicado no 
Anexo 11 desta lei; 

11 - do cancelamento parcial da Reserva de Contingência no 
valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), conforme indicado 
no Anexo 11 desta lei; 

111 - do excesso de arrecadação de recursos diretamente arre­
cadados no valor de R$ 25.363.084,00 (vinte e cinco milhões, trezentos 
e sessenta e três mil, oitenta e quatro reais); 

IV - da incorporação de saldos de exercícios anteriores no 
valor de R$ 36.993.229,00 (trinta e seis milhões, novecentos e noventa 
e três mil, duzentos e vinte e nove reais). 

Art. 3º Em decorrência do disposto nos artigos anteriores, ficam 
alteradas as receitas dos Fundos e Entidades da Administração 
indireta, em conformidade com os Anexos 111 e IV desta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 1082 

da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Antonio Kandir 

Os anexos estão publicados no DO de 26.12.1996, (:ágs. 28433/28438. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t . 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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LEI Nº 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

Cria as carreiras dos servidores do Poder 
Judiciário, rua os valores de sua remunera. 
ção e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 1º Ficam criadas as carreiras de Auxiliar Judiciário, Téc­
nico Judiciário e Analista Judiciário, nos Quadros de Pessoal do Poder 
Judiciário da União e do Distrito Federal e Territórios, na forma 
estabelecida nesta lei. 

Art. 2º As carreiras de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e 
Analista Judiciário são constituídas dos cargos de provimento efetivo 
de mesma denominação, estruturados em Classes e Padrões na~ , 
diversas áreas de atividade, conforme o Anexo I. 

Parágrafo único. As atribuições dos cargos, observadas as áreas 
de atividade, serão descritas em regulamento. 

Art. 3º Os valores de vencimento dos cargos das carreiras judi­
ciárias são os constantes do Anexo 11. 

Art. 4º A implantação das carreiras judiciárias far-se-á, na 
forma do § 2º deste artigo, mediante transformação dos cargos efetivos 
dos Quadros de Pessoal referidos no art. 1º, enquadrando-se os 
servidores de acordo com as respectivas atribuições e requisitos de 
fo~mação profissional, observando-se a correlação entre a situação 
eXIstente e a nova situação, conforme estabelecido na Tabela de 
Enquadramento, constante do Anexo 111. 

§ 1 º Ciente do seu enquadramento, o servidor terá o prazo de 
quinze dias para a interposição de recurso. 

§ 2º A diferença da remuneração dos cargos resultantes da trans­
formação sobre a dos transformados será implementada gradualmente 
em parcelas sucessivas, não cumulativas, na razão seguinte: 

I - trinta por cento a partir de 1 º de janeiro de 1997; 

Co\. Leis Rep. Fed. Brasil , Brasília, v. 188, n . 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1 
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li sessenta por cento a partir de 1º de janeiro de 1998; 

1I1 oitenta por cento a partir de 1º de janeiro de 1999; 

IV integralmente a partir de 1º de janeiro de 2000. 

§ 3!! O disposto nestes artigo aplica-se també~ aos c~gos de 
Oficial de Justiça Avaliador e demais cargos de proVI~ento Isolad?, 
observados no enquadramento os requisitos de escolandade e demaIs 
critérios estabelecidos nesta lei. 

Art. 52 O ingresso nas carreiras judiciárias, co~o~e a área de 
atividade ou a especialidade, dar-se-á por concurso pubhco, de pro,:as 
ou de provas e títulos, no primeiro padrão de classe A do respectivo 
cargo. 

Art. 62 São requisitos de escolaridade para ingresso n~ c~ei­
ras judiciárias, atendidas, quando for o caso, formação espeCIalIzada 
e experiência profissional, a serem definidas em regulamento e espe-
cificadas nos editais de concurso: , 

I para a Carreira de Auxiliar JudicIário, curso de primeiro 
grau; 

II para a Carreira de Técnico Judiciário, curso de segundo 
grau, ou curso técnico equivalente; 

III - para a Carreira de Analista Ju~iciário, curso ~e terceiro 
grau, inclusive licenciatura plena, correlaCIOnado com as areas pre­
vistas no Anexo 1. 

Art. 7º A promoção nas carreiras dar-se-á sempre d~ um padrão 
para o seguinte, com interstício mínimo de_ um ano, em epocas e s.ob 
critérios fixados em regulamento, em funçao do resultado de avalIa-
ção formal do desempe~ho do servidor. , . 

Parágrafo único. E vedada a promoção dur~te o estagio pro~a­
tório, findo o qual o servidor P?derá ser promOVIdo para o terceIro 
padrão da classe A de sua carreIra. 

Art. 8º Os integrantes das carreiras judiciárias perceberão Adi­
cional de Padrão Judiciário (APJ), calculado mediante a aplicação do 
coeficiente de 1.10 sobre o respectivo vencimento. 

Art. 9º Integram, ainda, os Quadros de Pessoal referidos no art. 
1º as Funções Comissionadas (FC), escalonadas de FC-1 a FC-10, que 
compreendem as atividades de Direção, Chefia, Assessoramento e As-

Col. Leis Rep. Fed, Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. I, p. 6419-6692, dez. 1996 

~ 6605 ---.'-----------------------
sistência, a serem exercidas, preferencialmente, por servidor inte­
grante das carreiras judiciárias, conforme se dispuser em regulamen­
to. 

Parágrafo único, As FC-06 a FC-lO são consideradas como cargo 
em comissão, quando seuS ocupantes não tiverem vínculo efetivo com 
a Administração Pública, . 

Art. 10. No ãmbito da jurisdição de cada Tribunal ou Juízo é 
vedada a nomeação ou designação, para os Cargos em Comissão e 
para as Funções Comissionadas de que trata o art. 9º, de cônjuge, 
companheiro ou parente até o terceiro grau, inclusive, dos respectivos 
membros ou juízes vinculados, salvo a de servidor ocupante de cargo 
de provimento efetivo das Carreiras Judiciárias, caso. e~ que a 
vedação é restrita à nomeação ou designação para serVIr Junto ao 
Magistrado determinante da incompatibilidade. 

Art. 11. Os cargos do Grupo-Direção e Assessoramento Supe­
riores (DAS), as Gratificações de Representação de Gabinete e ~ 
Funções Comissionadas, instituídos pela Lei nº ~.868, de 14 ~e abnl 
de 1994, integrantes dos Quadros de Pessoal refendos no art. 1-, ficam 
transformados em Funções Comissionadas (FC), observadas as cor­
relações estabelecidas no Anexo IV, resguardadas as situações indi­
viduais constituídas até a data da publicação desta lei e assegurada 
aos ocupantes a contagem do tempo de serviço no cargo ou função, 
para efeito da incorporação de que trata o art. 15 . 

Art. 12. Ficam extintas, para os integrantes das carreiras judi­
ciárias, a gratificação de que trata o Decreto-Lei nº 2.173, d~ 19 de 
novembro de 1984, para os servidores não abrangidos pelo dISpOSto 
no § 2º do art. 2º da Lei nº 7.923, de 12 de dezembro de 1989, a 
vantagem pessoal a que se refere o art. 13 da Lei nº 8.216, de 13. de 
agosto de 1991, bem como as gratificações criadas pelo Decreto-LeI n!! 
1.445, de 13 de fevereiro de 1976, alterado pelo de n!! 1.820, de 11 de 
dezembro de 1980, e n!! 2.365, de 27 de outubro de 1987. 

Art. 13. A Gratificação Extraordinária instituÍ'ia pelas Leis n!!s 
7.753 de 14 de abril de 1989, e nº 7.757, n2 7.758, nº 7.759 e nº 7.760, 
todas' de 24 de abril de 1989, para os servidores do Poder Judiciário 
da União e do Distrito Federal e Territórios, passa a denominar-se 
Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ), calculando-se o seu valor 
mediante aplicação dos fatores de ajuste fixados no Anexo V. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. I, p . 6419-6692, dez. 1996 
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Art. 14. A remuneração das Funções Comissionadas, inclusive 
para os ocupantes sem vínculo efetivo com a Administração Pública, 
compõe-se das seguintes parcelas: 

I - valor-base constante do Anexo VI ; 

H - APJ, tendo como base de incidência o último padrão dos 
cargos de Auxiliar Judiciário, Técnico Judiciário e Analista Judiciá­
rio, conforme estabelecido no Anexo VII; 

IH - GAJ, calculada na conformidade do Anexo V. 

§ 1º Aplica-se à remuneração das Funções Comissionadas o 
disposto no § 2º do art. 4º. 

§ 2º Ao servidor integrante de carreira judiciária e ao requisi­
tado, investidos em Função Comissionada, é facultado optar pela 
remuneração de seu cargo efetivo mais setenta por cento do valor-base 
da FC, fixado no Anexo VI. 

Art. 15. Aos servidores das carreiras judiciárias, ocupantes de Fun­
ção Comissionada, aplica-se a legislação geral de incorporação de parcela 
mensal da remuneração de cargo em comissão ou função de confiança. 

§ 12 A incorporação a que tenham direito os integrantes das 
carreiras judiciárias, pelo exercício ~e cargo em c?~issão _ou f~~ão 
de confiança em outro órgão ou entIdade da Admmlstraçao Pubhca 
Federal direta, autárquica ou fundacional, terá por referê~cia a 
Função Comissionada de valor igualou imediatamente supenor ao 
do cargo ou função exercida. 

§ 2º Enquanto estiver no exercício de Função Comi~sionada, o 
servidor não perceberá a parcela incorporada, salvo se tIver optado 
pela remuneração do seu cargo efet~vo. 

Art. 16. As vantagens de que trata esta lei integram os proven­
tos de aposentadoria e as pensões. 

Art. 17. Serão aplicadas aos servidores do Poder Judiciário da 
União e do Distrito Federal e Territórios as revisões de vencimentos 
e demais parcelas remuneratórias dos servidores públicos federais , 
observado o que a respeito resolver o Supremo Tribunal Federal. 

Art. 18. Os Órgãos do Poder Judiciário da União e do Distrito 
Federal e Territórios fixarão em ato próprio a lotação dos cargos 
efetivos e funções comissionadas nas unidades componentes de sua 
estrutura. 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n . 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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Art. 19. Caberá ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores, ao Conselho da Justiça Federal e ao Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e Territórios, no âmbito de suas com­
petências : 

I - instituir Programa Permanente de Treinamento e Desen­
volvimento, destinado à elevação da capacitação profissional nas 
tarefas executadas e à preparação dos servidores para desempenha­
rem funções de maior complexidade e responsabilidade, aí incluídas 
as de direção, chefia, assessoramento e assistência; 

H - baixar os atos regulamentares previstos nesta lei, bem 
como as instruções necessárias à sua aplicação, buscando a uniformi­
dade de critérios e procedimentos. 

Art. 20. O servidor dos Quadros de Pessoal a que se refere o art. 
1º não poderá perceber mais que a remuneração do cargo dos magis­
trados do Tribunal ou Juízo em que esteja exercendo suas funções, 
excluídas desse limite apenas as vantagens de natureza individual. 

Art. 21. Os concursos públicos realizados ou em andamento, na 
data da publicação desta lei, para os Quadros de Pessoal a que se 
refere o art. 1 º, são válidos para ingresso nas carreiras judiciárias, nas 
áreas de atividade que guardem correlação com as atribuições e o grau 
de escolaridade inerentes aos cargos para os quais se deu a seleção. 

Art. 22. Os servidores que não desejarem ser incluídos nas 
carreiras instituídas por esta lei deverão, no prazo de trinta dias 
contados de sua publicação, manifestar opção pela permanência nos 
atuais cargos, que comporão quadro em extinção e, ao vagarem, serão 
transformados nos seus correspondentes das carreiras judiciárias. 

Art. 23. As despesas resultantes da execução desta lei cor­
rem à conta das dotações consignadas ao Poder Judiciário no 
Orçamento da União, observados o § 22 do art. 4º e o § 1 º do art. 
14 desta lei. 

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário. 
Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º 

da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Milton Seligman 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n . 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 ~ , 
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Anexo I 

(Art. 22 da Lei n!! 9.421, de 24 de dezembro de 1996) 

Carreiras Judiciárias 

Carreira/Cargo Classe Padrão Área 

35 
34 

Judiciária C 33 
32 Administrativa 
31 

30 

Analista 
29 

B 28 Apoio Especiálizado Judiciário 27 
26 

25 
24 

A 23 Serviços Gerais 
22 
21 
25 
24 

Judiciária C 23 
22 Administrativa 
21 

20 

Técnico 
19 

B 18 Apoio Especializado Judiciário 17 
16 

15 
14 

A 13 Serviços Gerais 
12 
11 
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Carreira/Cargo Claase Padrão Área 

CI...., 

e 

B 

A 

Auxiliar 
Judiciário 

15 
14 

C 13 Judiciária 
12 Administrativa 
11 

10 
9 

B 8 Apoio Especializado 
7 
6 

5 
4 

A 3 Serviços Gerais 
2 
1 

ANEXO 11 
(AR. S" da Lei n' 9.421, de 24 de deumbro d. 1996) 
Tabela da Vencimento. daa Carreiru .Judiciolri .. (0) 

AnaJo.t •• ludiCl'no 
Cl .... P.drAo Vencunonto 

3.~ 11111.97 
:u I\I1II.12 

e 33 MII,II2 
32 /1211,97 
31 !11I2,1\3 
3U 477,40 

TKnico ,Iudiciário 29 41\3,1\3 
B 211 4311,fI.~ 

27 409,31 
Cl .... Padrlo Vencimento 211 3l1li,1\4 

2/1 369,411 z.~ 3119.411 
24 3/111,93 24 3/111,93 

e 23 333,39 A 23 333,39 
22 3111,72 22 3111,72 
21 3CM',1III 21 3tHI,M 
211 2M,1\4 

Auxiliar.1 udiciário 
19 271,1\4 

B 111 2/17.97 
17 24/1,117 

p.drao Vencimento 16 232.82 
1/1 221,111 15 221,111 
14 210,12 14 2111,12 
13 199,61 A 13 199,61 
12 1119,63 12 1119,63 
11 1110,1/1 ' 11 1110,1/1 
111 171,14 
9 162,1\A 
1\ 11\4,4/1 
7 146,73 
fi 139,411 
1\ 132,43 
4 12/1,110 
3 119,M 
2 113,1\4 • Valo,," Rel.tivao a Agooto de 199/1 

1 107 ,116 

--~ ______________________________________________________________________ --J~~ -
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ANEXO UI 
(Art. 4!! da Lei n!! 9.421, de 24 de dezembro de 1996) Tabela de Enquadramento 

Servidorel OCUpantel d. c:&rJOe de Servidorea ocupantes de CUJOI de Servidorea ocupantea de CUJOI de mvel alUiJiar (4' e '" ~ri .. do I' nlvel intermedi'rio (2' creu) doe nlvel luperior dOI Quadrol de creu) doi Quadroa de Peuoal doe Quadroa de Peuoal dOlólTAoe a que Pelllo,,1 doi ÓITAOI a que ae refere o ÓJTAoa a que ae refere o art. I', na ae refere o art. 1', na (orma da Lei n' art. 1', n. (orma da Lei n' 11.460, de (orma d. Lei n' 8 .460, de 17 d. 11.460, de 17 de aelembro de 1992, 17 d. aelembro de 1992. lubmetidOl aelembro de 1992, lubmetidOl ao lubmetidol ao Regime Jurldico ao Regima .Jurídico Único, iJutituido Regime .Jurídico Único. inatitufdo Único, iJutituldo pela Lei n' 11.112, pala Lei n' 11.112, de 11 de deumbro pala Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 11 de dezembro de 1990. de 1990. de 1990. 

Situaçlo Ant.ario. Sltwaçlo Novo Situlçlo Anterior SitulçAo Nova Situ~1o Anterior Rituaçlo Nova a .... Plelr" Cl .... Padrlo Cla .. Padrlo a .... Padrlo a .... Padrlo Cl .... PadrIo UI I~ 1II 2.~ 1II 3.~ A 11 14 A 11 24 A 11 34 I C 13 I C 23 I C 33 VI 12 VI 22 VI 32 V 11 V 21 V 31 IV 111 IV 2U IV 3U 
B B 

B 1II 9 111 19 111 29 11 B 11 11 B UI 11 B 211 I 1 I 11 I 21 V.VI li V.VI 111 V.VI 26 C 111. IV ~ C m.IV 111 c UI.IV 2.~ 1011 • 1.11 14 1.11 24 IV.V A 3 V A 13 IV.V A 23 o lI.m 2 o UI.IV 12 o 11. UI 22 I 1 1.11 11 I 21 

ANEXO IV 
(Art. 10 da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996) 

Correlação com FC 
CargoslFunções 

FC da Situação Anterior 

DAS-I01.6 FC-IO DAS-I01l102.5 FC-09 DAS-101II02.4 FC-08 
DAS-101II02.3 FC-07 DAS-IOll102.2 e 1011102.1 FC-06 GRGV 

FC-05 GRGIV FC-Q4 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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CargoslFunções 
FC da Situação Anterior 

GRG 1II FC-03 GRGII FC-02 GRGI FC-Ol 

ANEXO V 
(Art. 12 da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996) 

Gratificação de Atividade Judiciária (GAJ) 
Fatores de Ajuste 

CargolFunção Fator Incidência 
FC-lO 3.78 
FC-09 3.14 Último padrão do cargo de FC-08 2.58 

Analista Judiciário FC-07 2.10 
FC-06 1.90 

FC-05 1.81 Último padrão do cargo de FC-04 1.66 Técnico Judiciário 
FC-03 1.66 Último padrão do cargo de FC-02 1.66 

Auxiliar Judiciário FC-Ol 1.66 
Analista Judiciário 

Padrão em que estiver Técnico Judiciário 2.00 
posicionado o servidor Auxiliar Judiciário 

ANEXO VI 
(Art. 13, inciso I, da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996) 

Funções Comissionadas (FC) 
Valores-Base (*) 

Valor-Base Percentual sobre o FC 
(R$) Valor da FC-IO 

FC-IO 3.645,00 100% FC-09 3.280,00 90% FC-08 2.916,00 80% FC-07 2.551,00 70% FC-06 2.187,00 60% 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 
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FC 
Valor-Base Percentual sobre o 

(R$) Valor da FC-10 

FC-05 1.859,00 51% 
FC-04 1.530,00 42% 
FC-03 1.202,00 33% 
FC-02 947,00 26% 
FC-Ol 729,00 20% 

(.) Valores Relativos a Agosto de 1995 

ANEXO VII 

(Art. 13, inciso 11, da Lei nº 9.421, de 24 de dezembro de 1996) 

Incidência do APJ para Ocupante de FC 

CargolFunção Incidência 

FC-lO Último Padrão do Cargo de Analista Judiciário 
FC-09 
FC-08 
FC-07 
FC-06 

FC-05 Último Padrão do Cargo de Técnico Judiciário 
FC-04 

FC-03 Último Padrão do Cargo de Auxiliar Judiciário 
FC-02 
FC-Ol 

LEI W 9.422, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996 

Dispõe sobre a concessão de pensão espe­
cial aos dependentes que especi(LCa e dá ou­
tras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão 
especial mensal, retroativa à data do óbito, no valor de um salário 
mínimo vigente no País, ao cônjuge, ao companheiro ou à companhei-

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n . 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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ra, descendente, ascendente e colaterais até segundo grau das vítimas 
fatais de hepatite tóxica, por contaminação em processo de hemodiá­
lise no Instituto de Doenças Renais, com sede na Cidade de Caruaru, 
no Estado de Pernambuco, no período compreendido entre fevereiro 
e março de 1996, mediante evidências clínico-epidemiológicas deter­
minadas pela autoridade competente. 

Art. 2Q Havendo mais de um pensionista habilitado ao recebi­
mento da pensão de que trata o artigo anterior, aplica-se, no que 
couber, o disposto no art. 77 da Lei nQ 8.213, de 24 de julho de 1991. 

Art. 3º A percepção do beneficio dependerá do atestado de óbito 
da vítima, indicativo de causa mortis relacionada com os incidentes 
mencionados no art. 12, comprovados com o respectivo prontuário 
médico, e da qualificação definida no art. 12,justificadajudicialmente, 
quando inexistir documento oficial que a declare. 

Art. 4º A pensão de que trata esta lei não se transmitirá ao 
sucessor e se extinguirá com a morte do último beneficiário. 

Art. 5Q OS efeitos desta lei serão sustados, imediatamente, no 
caso de a Justiça sentenciar os proprietários do Instituto com o 
pagamento de pensão ou indenização aos dependentes das vítimas. 

Art. 6º A despesa decorrente desta lei será atendida com recur­
sos alocados ao orçamento do Instituto Nacional do Seguro Social, à 
conta da subatividade «Aposentadorias e Pensões Especiais concedi­
das por legislação específica e de responsabilidade do Tesouro N acio­
naI». 

Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º 
da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Reinhold Stephanes 

Col. Leis Rep. Fed. Brasil, Brasília, v. 188, n. 12, t. 1, p. 6419-6692, dez. 1996 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.309/2000 

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 
não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000 . 

( 
r-/) /) ~ ~ 

rÁv~v ~~ ( l::, otL .;~~ 
Anamél ia Ribeiro Correia Araújo O 

l// 

Secretária 

GER 3.1723004·2 (MAI /98) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM ISSÃO DE TRABALHO. DE ADM I ISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.309, DE 2000 

I - R ELATÓRIO 

Insti/ui Gratificação por I:~'(ecuç:ão de Mandados 
para a carreira de Analis/a Judiciário Areu 
Judiciáriu I:'specialidude l:xecuçiJo de Mundados 
do Quadro de Pessoal do Trihuna/ de Jus/ iça do 
/)is/ri/o Federa/ e dos 'J'erritór;os. 

Autor: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO 
FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Relator: Deputado PEDRO H ENRY 

o Projeto de Lei nO 2.309, de 2000, visa à instituição de Gratificação por Execução 
de Mandados para os Oficiais de Justiça do Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - TJDFT. 

P 

GER 3 1 (' 23 004·2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO. DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Para tanto, institui que esses servidores, quando em atividade no efetivo 
cumprimento de mandados judiciais no âmbito daquela corte, farão jus à 
gratificação mensal correspondente ao valor atribuído à Função Comissionada -
Símbolo FC-3 , constante do Anexo VI da Lei n° 9.421 /96. 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto, nenhuma foi 
recebida . 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
analisar o mérito da proposição conforme disposto no art. 32, inciso X1l1 , do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

, 

E o relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

• Com o projeto de lei sob comento o que se pretende é corrigir uma pendência, visto 
que os oficiais de justiça dos quadros da Justiça Federal já percebem gratificação 
equivalente e, em alguns casos, superior àquela que se propõe criar no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Trata-se assim, simplesmente, da extensão, à esfera do Distrito Federal, de um 
direito já reconhecido e existente no âmbito do Poder Judiciário da União, que 
baseia-se nas funções específicas dos oficiais de justiça. 

A gratificação configurará, também, um estímulo ao ingresso de novos servidores 
nessa função essencial à justiça, cujo quadro é deficitário devido à falta de 
incentivo remuneratório, dificultando, desta forma, o preenchimento das vagas 
existentes quando da realização de concursos públicos. 

~ 

2 

GER 3 17 23 004·2 (J UN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COM ISSÃO DE TRABALHO. DE ADM I ISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Assim, diante do exposto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, no mérito, do 
Projeto de Lei nO 2.309, de 2000. 

Sala da Comissão, em 1 q de '-À. .\-u.. ~/\. ~ de 2000. 

~_/~ .t2 Á...)l-
~ 

Deputado RO H 
Relator 

OO<)OX700 16X ()2 I ()()O 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N° 2.309/00 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU, unanimemente, o Projeto de Lei n° 

2.309/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Henry. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba , Vice-Presidente ; 

Avenzoar Arruda, Eduardo Campos, Jair Meneguelli , José Múcio Monteiro , Laíre 

Rosado, Luciano Castro , Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Celso, Pedro Corrêa , 

Pedro Henry, Ricardo Barros , Ricardo Rique , Vanessa Grazziotin e Wilson Braga , 

titulares; Almerinda de Carvalho, Eurípedes Miranda, João Tota , José Pimentel , 

Júlio Delgado e Nárcio Rodrigues, suplentes. (I 

Sala da Comiss - o, em 08 de nov 

GER 3.17.23 004 0 2 (JUN/991 

o· 

o JOVAIR ARANTES 
Presidente 



PROJETO DE LEI N° 2.309-A, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário -
Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; tendo parecer da 
Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público pela aprovação (relator: DEP . 
PEDRO HENRY). 

(ÀS COMISSÕES DE T_RABALHO, DE ADMINISTRAÇÃ9 E SERViÇO PÚBLICO; 9E 
FINANÇAS E TRIBUTAÇAO (ART. 54); E DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 
(ART. 54) - ART. 24,11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.309-A, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário -
Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público : 
- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.309/00 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 27/11/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas ao projeto. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99) 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 

~~·vu..l-.--r,. 000 (W 
Maria Linda MagéThães 

Secretária 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO 

Of. Preso nO 161/2000 
Brasília, 08 de novembro de 2000. 

Pu bliq ue-se. 

c ."______ 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento o disposto no art. 

58 do Regimento Interno, a apreciação, por este Órgão Técnico, do Projeto de Lei 
nO 2.309, de 2.000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do referido 
projeto e do parecer a ele oferecido. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MICHEL TEMER 

DO. Presidente da Câmara dos Deputados 

NES TA 

GER 3 1723 .004-2 (JUN/99) 

\ 

JOVAIR ARANTES 
Presidente 
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1- RELATÓRIO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.309, DE 2000 

"Institui Gratificação por Execução de 
Mandados para a carreira de Analista 
Judiciário - Oficiais de Justiça - Área 
Judiciária - Especialidade Execução de 
Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. " 

Autor: TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO 
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

Relator: Deputado PEDRO EUGÊNIO 

O projeto de lei em exame, de autoria do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - T JDF pretende criar Gratificação 
por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de 
Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro 
de Pessoal daquele Tribunal. Diz o projeto em comento que a gratificação 
corresponderia ao valor mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo 
FC-03, constante do Anexo VI da Lei nO 9.421 , de 24 de dezembro de 1996 (R$ 
1.202,00). Diz ainda que a gratificação não se incorpora à remuneração , sendo 
devida apenas aos servidores que efetivamente cumpram mandados judiciais. 

20297 
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Finalmente, propõe que as despesas corram à conta de dotações próprias 
daquele Tribunal. 

o Projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público , em sessão realizada no dia 08 de novembro 
de 2000. 

No prazo regulamentar não foram apresentadas emendas 
ao projeto nesta Comissão. 

É o nosso relatório . 

11 - VOTO DO RELATOR 

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual, conforme estabelece o art . 53, 
inciso 11 , combinado com o art. 32 , inc. IX, letra h, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

o Plano Plurianual - PPA para o período 2000/2003 (Lei nO 
9.989, de 21 de julho de 2000), não prevê ação relativa à proposta contida no 
projeto. 

No que concerne à adequação do projeto à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de 
proposição sobre criação de funções , deve ser considerada também a 
determinação constitucional prevista no Art . 169 da Carta Magna, 
especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste 
dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos 
seguintes termos: 

......-----. 

20297 

" Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem 
(grifo nosso) ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de 
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estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso); 

/I - se houver autorização específica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista. " 

As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2001 (art. 62 da Lei nO 9.995, de 25 de julho de 2000) e 
para o exercício financeiro de 2002 (art. 59 da Lei nO 10.266, de 24 de julho de 
2001) estabelecem que a concessão de qualquer vantagem deve constar de 
anexo específico da lei orçamentária , observado o disposto no art. 71 da Lei 
Complementar n° 101 , de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

A lei orçamentária para o exercício de 2001 ( Lei nO 10.171, 
de 5 de janeiro de 2001), no seu Quadro IV - Demonstrativo de que trata o art. 
62 da Lei nO 9.995, de 2000, para atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 
inciso 11, da Constituição não traz autorização para concessão da vantagem 
pretendida. No entanto, foi apresentada emenda de nO 36340019, de autoria do 
Dep. Pedro Celso , acrescentando tal autorização ao texto da lei orçamentária 
para o exercício de 2002. 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101 , de 4 de maio de 
2000). Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei 
enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 

Nesse sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, 
§§ 1° e 2°, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar 
despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio 
(atendido pelo T JDF - custo anual estimado de cerca de R$ 15,2 milhões/ano). 
O § 2°, por sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo 
seus efeitos financeiros , nos períodos seguintes, ser compensados pelo 
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

I Nos termos do art. 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa conente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo nonnativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 

20297 
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Através do Ofício/GPR N. 10.,179, de 25 de setembro de 
2001 , o Senhor Presidente do T JDF declara que o projeto guarda 
compatibilidade com o PPA e a LDO, conforme determina o inciso 11 , art. 16 da 
LRF e anexa demonstrativo de que a concessão da vantagem não extrapolará 
nenhum dos limites (prudencial e permanente) de despesas com pessoal e 
encargos sociais estabelecidos na LRF. 

Através do Ofício nO 108/S0F/MP, de 17 de setembro de 
2001 , o Senhor Secretário de Orçamento Federal informa que no projeto de lei 
orçamentária para 2002 há previsão de recursos para a cobertura de despesas 
com a referida gratificação. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇAO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei nO 2.309, de 2000. 

20297 

Sala da Comissão em 05 de 'Y\..o Je vY\- b-co de 2001 , 

Deputado EDRO EUGÊNIO 
Relator 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE FINAN ÇAS E TRIBUTA ÇAO 

PROJETO DE LEI N° 2.309-8, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Finanças e Tributação , em reunlao ordinária realizada hoje , 

concluiu , unanimemente , pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

2.309-A/OO, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Eugênio. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen , Presidente ; 

Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice-Presidentes ; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão , Rodrigo Maia , Silvio Torres , João Mendes, Jorge 

Khoury , Germano Rigotto , Milton Monti , Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini , 

Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Max Rosenmann , Pedro Eugênio , João 

Eduardo Dado, Nelson Proença, Roberto Argenta , Sebastião Madeira, Luiz Carlos 

Hauly, Juquinha, Nice Lobão , Osvaldo Coelho, Paulo de Almeida , João Henrique e 

Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2001 . 

, 

Deputado E TADEU MUDALEN 
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*PROJETO DE LEI N° 2.309-B, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário -
Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; tendo pareceres: da 
Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público , pela aprovação (relator: Dep. 
PEDRO HENRY) ; e da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e 
orçamentária (relator: Dep. PEDRO EUGÊNIO). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

* Projeto inicial e parecer da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público 
publicados no OCO de 09/11/00 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.309-8, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário -
Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de 
Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO ; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.309, de 2000. 

( Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

Institui Gratificação por Execução de 

Mandados para a carreira de Analista , 

Judiciário - Oficiais de Justiça - Area 

Judiciária - Especialidade Execução de 

Mandados do Quadro de Pessoal do 

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 

Territórios. 

AUTOR: Tribunal de Justiça do 

Distrito Federal e Territórios 

RELATOR: Deputado Geraldo Magela 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe visa à instituição de Gratificação por 

Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de 
, 

Justiça - Area Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro 

de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

O montante da gratificação corresponde ao valor mensal atribuído à 

Função Comissionada - Símbolo FC-03 , constante do anexo IV da Lei n° 

9.421 , de 24 de dezembro de 1996. 

Para instituir a Gratificação por Execução de Mandados, justifica o 

Egrégio Tribunal de Justiça, que esta se deve pelas peculiaridades 

decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo;;!e ,.. . 

ri scos a que estão sujeitos esses servidores. . .. 
Ç/ 

30734 
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Acrescente-se, ainda, o fato de que nesses últimos cinco anos, houve 
um acréscimo considerável em relação ao número de mandados 
distribuídos, na ordem de 372,73% . 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, O 
Projeto recebeu Parecer pela Aprovação, no mérito. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, o Parecer foi no sentido de 
adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 2.309, de 2000. 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao 
projeto, nenhuma foi recebida. 

, 
E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão 
constitucionalidade, juridicidade e a 
mencionado Projeto de Lei. 

. 
aprecIar 

, . 
teCnIca 

os aspectos 
legislativa do 

de 
retro 

A proposição cumpre, ao ser submetida a esta Casa Legislativa, a 
reserva de in iciativa prevista no Al1. 96, inciso 11, alínea b, da Constituição 
Federal , assim expresso: 

"Art. 96 - Compete privativamente: 

11 - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração 
dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o 
di sposto no art. 48 , XV;" 

3 0 734 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/991 
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No caso do Tribunal de Justiça do Distrito Federal , o respectivo 
Legislativo trata-se do Congresso Nacional , em virtude do disposto no 31i. 

22, inciso XVII , da Constituição, que assim estabelece: 

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como 
organização administrativa destes;" 

No que pertine à juridicidade e técnica legislativa não observamos 
nenhum óbice ao prosseguimento do trâmite da proposição. 

Assim, diante do exposto, nosso Voto é pela constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.309, de 2000, e, 
consequentemente por sua aprovação. 

30734 
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Sala da Comissão, em J "1 de Dezembro de 2001. 

Deput 
-f> 

J\LDO MA 
ATOR 

.. 

, 

LA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.309-8, DE 2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constitu ição e Justiça e de Redação , em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.3000, nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Geraldo Magela. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Aldir Cabral , Alexandre Cardoso , Augusto Farias, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antônio Cruz, Fernando 
Coruja, Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Inaldo Leitão, Jaime Martins, José 
Antônio Almeida, José Dirceu , José Roberto Batochio , Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Rolim , Moroni Torgan , Murilo Domingos, Nelson Marchezan , Nelso Otoch , 
Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland 
Lavigne , Sérgio Carvalho , Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho , Zulaiê Cobra, Wilson 
Santos, Anivaldo Vale , Léo Alcântara, Átila Lina, Jairo Carneiro , Mauro Benevides, 
Orlando Fantazzini , Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, Wagner Salustiano e Reinaldo 
Gripp . 

GER 3. 17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão , em 13 de dezembro de 2001 

L - .-
Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.309-C, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais 
de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO HENRY) ; 
da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. PEDRO EUGÊNIO); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. GERALDO MAGELA) . 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

e 
SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

" - Na Comissão de Trabalho , de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator e -parecer da Comissão 

IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.309-C, DE 2000 
(DO TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais 
de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios: tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Adm inistração e Serviço Público , pela aprovação (relator: DEP. PEDRO HENRY): 
da Comissão de Finanças e Tributação , pela adequação financeira e orçamentária (relato r: 
DEP . PEDRO EUGÊNIO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constituc ionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. GERALDO MAGELA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24 , 11 ) 

.o)eto inicial publicado no OCO de 09/11//00 

(pareceres das comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Finanças e 
Tributação publicados, respectivamente, nos OCOs de 09/11/00 e de 29/11/01) 

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUMÁRIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

e 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 309-D , DE 2000 

-. , ",-, 

Institui Gratificação por Execução de 
Mandados para a carreira de Analista 
qudiciário Oficiais de Justiça 
Area Judiciária - Especialidade Execu­
cão de Mandados do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Justica do Distrito Fe-• 
deral e dos Territórios . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Fica instituída Gratificação por Execução de 

Mandados , devida aos servidores ocupantes do cargo de Analista 

Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especia­

lidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, pelas pecu-

liaridades decorrentes da integral e exclusiva dedicação 

atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos. 

, 
as 

§ 1 ° O montante da gratificação corresponde ao valor 

mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo FC-03, cons-

tante do Anexo VI da Lei n O 9.421, de 24 de dezembro de 1996 . 

§ 2 ° A gratificação não . . 
se ~ncorpora a remuneraçao, 

nem sera computada ou acumulada para fins de concessao de 

acréscimos ulteriores , sob o mesmo título ou idêntico funda-

mento . 

Art . 2 ° Apenas os servidores enquanto estiverem em 

atividade no efetivo cumprimento de mandados judiciais no Tri­

bunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios farão jus à 

gratificação de que trata esta Lei. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes da implementação 

desta Lei correm à conta das dotações consignadas ao Tribunal 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no Orçamento 

da União . 

Art . 4 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicacão . • 

Sala da Comissão , S,C- c-~_ ~GG...2 

Deputado MARTINS 
ReItor 

\ 

• 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 
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PROJETO DE LEI N° ) .309-D_ DE 2000 

RFDAC.ÃO FTNAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação _. em 
reunião extraordinária realizada hoie, aprovou unanimemente a Redação Final 
oferecida pelo Relator, Deputado Jaime Martins, ao Projeto de Lei n° 
) .309-C/OO. 

Patiiciparam da votação os Senhores Deputados: 

Ney Lopes - Presidente, Jaime Martins e Léo Alcântara -
Vice-Presidentes, Aldir Cabral, Paes Landim, André Benassi, Inaldo Leitão, 
Léo Alcântara, Zenaldo Coutinho, Coriolano Sales, Mendes Ribeiro Filho, 
Osmat- Serraglio, Renato Vianna, Mat·cos Rolim, Nelson Pellegrino, Edmar 
Moreira, Eurico Miranda, Murilo Domingos, Nelson Trad, José Robelio 
Batochio, Bispo Rodrigues, Luciano Bivac A1do Arantes, Luís Barbosa, 
Moreira Ferreira, Anivaldo Vale, João Almeida, Wilson Santos, Freire Júnior, 
Orlando Fantazzini, Waldir Pires, Edir Oliveira e Fenlando Coruja . 

Sala da Comissão, em 06 de março de )002 

D 
Preside te 

,. 

GER 3 17 23 004-2 (JU N/99) 
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PS-GSE/ oo q /02 Brasília , 06 de março de 2002. 

Senhor Secretário , 

Encaminho a Vossa Excelência , a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

n O 2.309, de 2000, do Tribunal de Justiça do Distrito 

Federal e dos Territórios, que "Institui Gratificação por 

Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário 
, 

Oficiais de Justiça Area Judiciária Especialidade 

Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.", de acordo 

com o caput do art. 65 da Constituição Federal . 

Atenciosamente, 

C:::o' / VV" t" ;;/ 
Deputado afRO NOGUEIRA 

Quarto-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Institui Gratificação por Execução de 
Mandados para a carreira de Analista 
qudiciário Oficiais de Justiça 
Area Judiciária - Especialidade Execu­
ção de Mandados do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° Fica instituída Gratificação por Execução de 

Mandados, devida aos servidores ocupantes do cargo de Analista 

Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especia­

lidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do Tribunal 

de Justiç:-. do Distrito Federal e dos Territórios, pelas pecu­

liaridades decorrentes da integral e exclusiva dedicação às 

atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos . 

§ 1° O montante da gratificação corresponde ao valor 

mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo FC-03, cons­

tante do Anexo VI da Lei nO 9.421, de 24 de dezembro de 1996. 

§ 2° A gratificação não se incorpora à remuneração, 

nem será computada ou acumulada para fins de concessão de 

acréscimos ulteriores, sob o mesmo titulo ou idêntico funda­

mento. 

Art . 2° Apenas os servidores enquanto estiverem em 

atividade no efetivo cumprimento de mandados judiciais no Tri­

bunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios farão jus à 

gratificação de que trata esta Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da implementação 

desta Lei correm à conta das dotações consignadas ao Tr~unal 



\ 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no Orçamento 

da União. 

Art. 4° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 06 DE MARÇO DE 2002. 

I 

/ 
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Encaminhado a Comissão de Finanças e Tributação . 

V I DE VE RSO •. . . ..••• 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 



ANDAMENTO 

23.11.00 

27.11.00 

06.12.00 

\ 

22.11.00 

28.03.01 

05.11.01 

28.11.01 

28.11.01 

29.11.01 

13.12.01 

er.. 2309/00 (verso da folha 01). 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. CUSTODIO MATTOS. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Prazo para apresentação de emendas: ~5 sessoes. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Não foram apresentadas emendas. 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Miro Teixeira, Líder do PDT; Roberto Jefferson, Líder do PTB; 
Inocêncio Oliveira, Líder do PFL; Aécio Neves, Líder do PSDB; A10izio Mercadante, Líder do PT; João 
Hermann Neto, Líder do PPS e Antonio Feijão, na qualidade de Líder do Bloco PMDB/PST/PTN, solicitan­
do, nos termof do artigo 155 do RI, URG~~fIA para este projeto. 

DcrY"3 rJ1r/){) , " S1ffL' I" I:, () 2.. 
COMISSÃO DE FINANÇAS E 'TRIBUTAÇÃO 

Redistribuido ao relator, Dep. PEDRO EUGENIO. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. PEDRO EUGENrQ, pela adequação financeira e orçamentária. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. PEDRO EUGENIO, pela adequação financeira e 
orçamentária. 
(PL 2.309-8/00). 

COMISSAo DUFINANCAS TI TRIBUTAÇAo 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido ao relator, Dep. , GERALDO MAG~. 
I 

COMISsAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
Aprovado unanimemente o parece r do relator, Dep. GERALDO MAGELA, pela constitucionalidade , juridi­
cidade e técnica legislativa. 

CONTINUA ..•••••• 

_.-- - - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CEL - Seção de Sinopse 

ANDAMENTO 

17.12.01 

22.02.02 

PROJETO DE LEI N° 2.309/00 Continuação Fo lha 02 

MESA (ARTIGO 24, INCISO II DO RI) 

E I ido e 
, ' ~ I 

vai a imprimir, tendo pareceres: da Comi ssão de' Trabalho, de Administração e Serviço Püblico, pela aprovaçao; 

Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária; e da Comissão de Constituição e Justiça e 

Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

(PL 2.309-C/00). 

MESA 

Prazo para apresentaçao de recurso artigo 132, § 2~ do RI (05 sessões) de: 22 a 28.02.02. 

MESA 

9 

da 

de 

01.03.02 Of SGM-P 41/02, à CCJR, encaminhando este proj e to para elaboração da redação final, nos termos do arti­
go 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COI 3.21 01 .041 -8 (NOV/99) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.309-C, DE 2000 

(Do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios) 

Institui Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais 
de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios; tendo pareceres: da Comissão de 
Trabalho, de Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. PEDRO HENRY); 
da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e orçamentária (relator: 
DEP. PEDRO EUGÊNIO) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa (relator: DEP. GERALDO MAGELA). 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO; DE 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 
(ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

11 - Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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IV - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 0
_ Fica instituída " Gratificação por Execução de 

Mandados, devida aos servidores ocupantes do cargo de 
Analista Judiciário - Oficiais de" Justiça - Área Judiciária -
Especialidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, 
pelas peculiaridades decorrentes da integral e exclusiva 
dedicação às atividades do cargo e riscos a que estão 
sujeitos. 

§ 1 0 
- O montante da gratificação corresponde ao valor 

mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo FC-03, 
constante do Anexo VI da Lei n° 9.421, de 24 de dezembro de 
1996. 

. . 
§ 2 0 

- A gratificação não se incorpora à remuneração, 
nem será computada ou acumulada para fins de concessão de 
acréscimos ulterioresr sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento. 

,. -
Art.. 2° - Apenas os servidores enquanto estiverem em 

atividade no efetivo cumprimento de mandados judiciais no 
Tribunal de Justiça do Disbito Federal e Terrftórios farão jus à 
presente gratificação. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da implementação 
desta Lei correm à conta das dotações consignadas ao 
Tribunal de Justiça do [)jsbjto Federal e dos TeiJitórios no 
Orçamento da União. 

• 



• 

Art 4° - Esta Lei entJa em vigor na data de sua 
publicação. 

Brasília, de de 
Presidente da República 

"LEGISL-\CÁO CITADA .-\1\E.XADA PEL-\ 
COORDE:'ACÁO DE ESTl:7DOS LEG1SL~ TIVOS - CeDr-

LEI N° 9.421, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1996. 

CRiA. AS CARREIRAS DOS SERVIDORES DO 
PODER JUDICIÁRIO~ FIXA OS VALORES DE SUA 
REMU~TIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNClA.S 

... __ .......•..... __ ......................... _._ ...••..•.•.....••......••...••..•.............••••••...••...•.• -.~ ... _ .. 

- Anexo VI 

RJNÇOES CONITSSIONADAS - FC 
VALORES-BASE (~) 

_____________________ r _____________________________________________ _ 
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--------------------_._--------------------------------------------- . -- . 
.'. 

: '- - - .' 

,'. ­='-- - . 

" -- - ... -

--"----

=-,- - : - "" .-

- -. . .... 
_· .c--:.~,..,. 

~ ~c.... , '''''': - ... ~ '. ' .... , .' ., ~",... .'. _ ... -"_ J, ..... "'. 

2.:-::- ,...., i; 
. - -. -_ . ---- ,.' . 

~ .""" .. -".~ 
_ ... ..:,. ... ,:.:,., 'JV 
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------------------------------------------,-------------------------: 
.. Valures reiatrvos a agusru de /995 

....•. . . . .. . ~ ....... _ ......................•. ~ •....................................................................••.•. 

....... ~ .. -_ ..... -........•...•...•......•. -._._-_ ....... _--_ ...•....• -._-_ .. _---_ .... _ .... _--_. __ ... _ ........ -_ ....... . 
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Exposição de Motivos nO , de de janeiro de 2000. 

ExceIentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados, 

TeMo a honra de encaminhar a Vossa Excelência o anexo Anteprojeto de 
lei que institui Grat!ficação por Execução de Mandados pai a a carreira de 
Analista Judiciário - Area Judiciária - Especiajidade Execução de Mandados do 
Quadro dé Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos ~erTitórios. 

Vasa o Anteprojeto remunerar com mais dignidade essa categoria de 
servidores, dada a importância da função que desempenham e as dificuldades 
que enfrentam para exercê-la a contento. . 

Convém destacar que, pela pecufraridades do cargo e, em decorrência de 
dedicação integrai e exdusiva às atividades, indusive em horários e dias 
previstos nos Códigos de Processo Civil e Penai e, em cumprimento à 
determinação judicial. houve, nesses últimos cinco anos, um acréscimo 
considerável em relação ao número de mandados distribuídos. na ordem de 
372.73%. 

'" Embora esteja previsto na legislação atual que parte dos atos processuais 
de comunicação será cumprida pelos Correios, chegou-se a uma média de 
15.000 mandados/mês no ano corrente para cumprimento por parte de 143 
Oficiais de Justiça, gerando, com isto, sobrecarga considerável de serviços a 
serem executados por um quadro limitado de servidores . 

Acrescente-se, ainda, o fato de que, nestes últimos anos, houve constantes 
reajustes nos preços dos combustíveis, elevando, assim, os custos de transporte. 
no cumprimento do dever. 

Visa o Anteprojeto, ainda, com justiça, tratá-los com equidade em relação 
aos seus pares da Justiça Federal, no que diz respeito à remuneração percebida 
pelos servidores em questão. 

Por fim. a baixa remuneração aolicada 
ingresso cre novos candidatos concursados. 
contribuindo. com isto. para a permanência 
servidores em questão. 

ao cargo tem desestimulado o 
Quando da sua convocacão. . -

de um auadro deficitário dos 

Certo da presteza com que Vossa Excelência sempre tem distinguido o 
Poder Judiciário. renovo meus protestos de estima e consideração. 

, 

. / U\ , 
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COMISSÃO DE TRABALHO~ DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBUCO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.309/2000 

Nos tennos do art. 119, caput, I e § 1°, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 28/03/2000, por cinco sessões. Esgotado o prazo,' 

não foram recebidas emendas ao Projeto. 

Sala da Comissão, em 05 de abril de 2000. 

r.- /}/) ~ , (, 
Á~-v' ~\:, I e' . v6- c~ 

J'" Anamélia Ribeiro Correia Araújo O 
Secretária . , 

• 
I - RELA TORIO 

o Projeto de Lei n° 2.309, de 2000, visa à instituição de Gratificação por Execução 
de Mandados para os Oficiais de Justiça do Quadro de Pessoal do TribW1al de 
Justiça do Disnito Federal e dos Territórios - TJDIT. 

Para tanto~ institui que esses servidores~ quando em atividade no efetivo 
cumprimento de mandados judiciais no âmbito daquela cone, farão jus à 
gratificação mensal correspondente ao valor atribuído à Função Comissionada -
Símbolo FC-3, constante do Anexo VI da Lei n° 9.421/96. 
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Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao projeto~ nenhuma foi 
recebida 

Cabe-nos agora, na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, 
analisar o mérito da proposição conforme disposto no ano 32. inciso XIII. do 
Regimento Interno da Câmara dos Deputados. 

É o relatório. 

fl"'\. VOTO DO RELATOR 

Com o projeto de lei sob comento o que se pretende é corrigir uma pendência, visto 
que os oficiais de justiça dos quadros da Justiça Federal já percebem gratificação 
equivalente e, em alguns casos, superior àquela que se propõe criar no âmbito do 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios. 

Trata-se ass~ sirnplesmente~ da extensão, à esfera do Distrito Federal, de um 
direito já reconhecido e existente no âmbito do Poder Judiciário da União, que 
baseia-se nas funções específicas dos oficiais de justiça. 

A gratificação configurar~ também, um estímulo ao ingresso de novos servidores 
nessa função essencial à justiça, cujo quadro é deficitário devido à falta de 
incentivo remuneratório, dificultando, desta forma, o preenchimento das vagas • 
existentes quando da realização de concursos públicos. 

Assim, diante do exposto, só nos resta votar pela APROVAÇÃO, no mérito, do 
Projeto de Lei nO 2.309, de 2000. 

Sala da Comissão em (~ de O LÁ) v',- ~/1. J de 2000. , 

'-----~ 
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PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , em 

reunião ordinária realizada hoje, APROVOU , unanimemente, o Projeto de Lei nO 

2.309/00, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Henry. 

Estiveram presentes os senhores Deputados: 

Jovair Arantes, Presidente; Nilton Capixaba, Vice-Presidente; 

Avenzoar Arruda, Eduardo Campos, Jair Meneguelli , José Múcio Monteiro, Laíre 

Rosado, Luciano Castro , Paulo Paim, Paulo Rocha, Pedro Celso , Pedro Corrêa, 

Pedro Henry, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin e Wilson Braga,' 

titulares; Almerinda de Carvalho, Eurípedes Miranda, João Tota , José Pimentel , 

Júlio Delgado e Nárcio Rodrigues , suplentes. I 

r · r -
Sala da Comissao, em 08 de novembro ôe 2000. 

" ·1 

\ / 
/ 

. ~/ 

Dep ado JOVAIR ARANTES 
. Presidente - J 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBCTAÇAo 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.309/00 

Nos termos do art. 119, I, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das 
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Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 27/11/00, por cinco 
sessões. Esgotado o prazo não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 06 de dezembro de 2000. 

~~~~~1~.~~~ 
Maria Linda Magalhães 

Secretária 

I - RELATÓRIO 

o projeto de lei em exame, de autoria do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios - T JDF pretende criar Gratificação 
por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de . 
Justiça- Area Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro 
de Pessoal daquele Tribunal. Diz o projeto em comento que a gratificação 
corresponderia ao valor mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo 
FC-03, constante do Anexo VI da Lei nO 9.421, de 24 de dezembro de 1996 (R$ 
1.202,00). Diz ainda que a gratificação não se incorpora à remuneração, sendo 
devida apenas aos servidores que efetivamente cumpram mandados judiciais. 
Finalmente, propõe que as despesas corram à conta de dotações próprias 
daquele Tribunal. 

o Projeto foi aprovado pela Comissão de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, em sessão realizada no dia 08 de novembro 
de 2000. 

No prazo regulamentar não foram apresentadas emendas 
ao projeto nesta Comissão. 

É o nosso relatório. 

• 
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11- VOTO DO RELATOR 
". 0 -

Cabe a este órgão técnico o exame do projeto de lei 
quanto à sua compatibilização ou adequação com o plano plurianual, a lei de 
diretrizes orçamentárias e o orçamento anual , conforme estabelece o art. 53, 
inciso 11, combinado com o art. 32, inc. IX, letra h, do Regimento Interno da 
Câmara dos Deputados. 

o Plano Plurianual - PPA para o período 2000/2003 (Lei n° 
9.989, de 21 de julho de 2000), não prevê ação relativa à proposta contida no 
projeto. 

No que conceme à adequação do projeto à Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO, é importante ressaltar que, no exame de 
proposição sobre criação de funções, deve ser considerada também a 
determinação constitucional prevista no Art. 169 da Carta Magna, 
especialmente, as restrições e exceções contidas no parágrafo primeiro deste 
dispositivo, com a redação dada pela Emenda Constitucional nO 19/98, nos 
seguintes termos: 

- ' . 

" Art. 169 ... 

§ 1°. A concessão de qualquer vantagem 
(grifo nosso) ou aumento de remuneração, a criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de 
estrutura de carreiras, bem como a admissão ou 
contratação de pessoal, a qualquer título, pelos 
órgãos e entidades da administração direta ou 
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas 
pelo poder público, só poderão ser feitas: 

I - se houver prévia dotação orçamentária 
suficiente para atender às projeções de 
despesas de pessoal e aos acréscimos dela 
decorrentes (grifo nosso); 

/I - se houver autorização específica (grifo 
nosso) na lei de diretrizes orçamentárias, 
ressalvadas as empresas públicas e as sociedades 
de economia mista." 

9 
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As Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO para o 
exercício financeiro de 2001 (art. 62 da Lei n° 9.995, de 25 de julho de 2000) e 
para o exercício financeiro de 2002 (art. 59 da Lei nO 10.266, de 24 de julho d~ 
2001) estabelecem que a concessão de qualquer vantagem deve constar de 
anexo específico da lei orçamentária, observado o disposto no art. 71 da Lei 
Complementar nO 101, de 2000 (Lei de Respon~abilidade Fiscal). 

A lei orçamentária para o exercício de 2001 ( Lei nO 10.171, 
de 5 de janeiro de 2001), no seu Quadro IV - Demonstrativo de que trata o art. 
62 da Lei nO 9.995, de 2000, para atendimento ao disposto no art. 169, § 1°, 
inciso 11, da Constituição não traz autorização para concessão da vantagem 
pretendida. No entanto, foi apresentada emenda de nO 36340019, de autoria do 
Dep. Pedro Celso, acrescentando tal autorização ao texto da lei orçamentária 
para o exercício de 2002. 

. 

Há que se analisar ainda a proposição à luz da Lei de 
Responsabilidade Fiscal - LRF (Lei Complementar nO 101, de 4 de maio de 
2000). Os gastos que adviriam com a implementação do projeto de lei 
enquadrar-se-iam na condição de despesa obrigatória de caráter continuado. 1 

~ sentido, a proposição fica sujeita à observância do disposto no artigo 17, 
§§ 1° e ZO, da referida LRF. Pelo que dispõe o § 1°, o ato que criar ou aumentar 
despesa de caráter continuado deverá ser instruído com estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro no exercício em que entrar em vigor e nos dois 
subsequentes e demonstrar a origem dos recursos para o seu custeio 
(atendido pelo TJDF - custo anual estimado de cerca de R$ 15,2 milhões/ano). 
O § ZO, por sua vez, determina que tal ato deverá ser acompanhado de 
comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, devendo 
seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser compensados pelo 
aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa. 

Através do Ofício/GPR N. 10.,179, de 25 de setembro de 
2001, o Senhor Presidente do T JDF declara que o projeto guarda 
compatibilidade com o PPA e a LDD, conforme determina o inciso 11, art. 16 da 
.LRF e anexa demonstrativo de que a concessão da vantagem não extrapolará 
nenhum dos limites (prudencial e permanente) de despesas com pessoal e 
encargos sociais estabelecidos na LRF. 

I Nos termos do art. 17 da LRF "considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios. 



Através do Ofício nO 108/S0F/MP, de 17 de setembro de 
2001, o Senhor Secretário de Orçamento Federal informa que no projeto de lei 
orçamentária para 2002 há previsão de recursos para a cobertura de despesas 
com a referida gratificação. 

Diante do exposto, opinamos pela ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E 
ORÇAMENTÁRIA do Projeto de Lei n° 2.309, de 2000. 

Sala da Comissão, em 05 de nO'ief7"\h10 de 2001 

o PEDRO EUGÊNIO 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

11 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reumao ordinária realizada hoje, 

concluiu , unanimemente, pela adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nº 

2.309-AlOO, nos termos do parecer do relator, Deputado Pedro Eugênio. 
'<.;1 ' P to ~ 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu Mudalen, -PreSidente; 

• Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel , Vice-Presidentes; Antonio 

Kandir, Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Silvio Torres, João Mendes, Jorge 

Khoury, Germano Rigotto , Milton Monti, Carlito Merss, João Coser, Ricardo Berzoini, 

Edinho Bez, Enivaldo Ribeiro , Fetter Júnior, Max Rosenmann , Pedro Eugênio, João 

Eduardo Dado, Nelson Proença, Roberto Argenta, Sebastião Madeira, Luiz Carlos 

Hauly, Juquinha, Nice Lobão, Osvaldo Coelho, Paulo de Almeida, João Henrique e 

Gonzaga Patriota. 

Sala da Comissão, em 28 de novembro de 2001 . 

Deputado E TADEU MUDALEN 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.309 A/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução n° 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

04/12/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001. 

, 

1- RELATORIO 

LETE MARQUES 
Secretária 

A proposição em epígrafe visa à instituição de Gratificação por 
Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de 
Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro 
de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios. 

o montante da gratificação corresponde ao valor mensal atribuído à 
Função Comissionada - Símbolo FC-03, constante do anexo IV da Lei n° 
9.421, de 24 de dezembro de 1996. 

Para instituir a Gratificação por Execução de Mandados, justifica o 
Egrégio Tribunal de Justiça, que esta se deve pelas peculiaridades 
decorrentes da integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo e . 
riscos a que estão sujeitos esses servidores. ~ 

• 



• 

Acrescente-se, ainda, o fato de que nesses últimos cinco anos, houve 
um acréscimo considerável em relação ao número de mandados 
distribuídos, na ordem de 372,73% . 

Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, O 
Projeto recebeu Parecer pela Aprovação, no mérito. 

Na Comissão de Finanças e Tributação, o Parecer foi no sentido de 
adequação financeira e orçamentária do Projeto de Lei nO 2.309, de 2000. 

Esgotado o prazo regimental para apresentação de emendas ao 
projeto, nenhuma foi recebida. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão aprecIar 
constitucionalidade, juridicidade e a técnica 
mencionado Projeto de Lei. 

os aspectos 
legislativa do 

de 
retro 

A proposição cumpre, ao ser submetida a esta Casa Legislativa, a 
reserva de iniciativa prevista no Art. 96, inciso II, alínea b, da Constituição 
Federal, assim expresso: 

"Art. 96 - Compete privativamente: 
............................................................................................................................................................................................................................................................................. 

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 
Superiores e aos Tribunais de Justiça propor ao Poder 
Legislativo respectivo, observado o disposto no art. 169: 

.................................................................................................................................................................................................................. "' ''' ............................................................................... ... 

b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração 
dos seus serviços auxiliares e dos juízos que lhes forem vinculados, 
bem como a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, 
inclusive dos tribunais inferiores, onde houver, ressalvado o 
disposto no art. 48, XV;" 
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14 
No caso do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, o respectivo 

Legislativo trata-se do Congresso Nacional, em virtude do disposto no art. 
22, inciso XVII, da Constituição, que assim estabelece: 

"Art. 22 - Compete privativamente à União legislar sobre: 
...................................................... .. ............ .. ........ .... .... .... ........................................................................ .... ...................................... 

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como 
organização administrativa destes;" 

No que pertine à juridicidade e técnica legislativa não observamos 
nenhum óbice ao prosseguimento do trâmite da proposição. 

Assim, diante do exposto, nosso Voto é pela constitucionalidade, 
juridicid9-de e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nO 2.309, de 2000, e, 
consequentemente por sua aprovação. 

Sala da Comissão, em J 3 de Dezembro de 2001 . 

Deput ~DOMA 

~~LATOR 

.. 

PARECER DA COMISSÃO 

LA 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, concluiu unanimemente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa do Projeto de Lei n° 2.3000 , nos termos do parecer 
do Relator, Deputado Geraldo Magela. 



Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Aldir Cabral , Alexandre Cardoso, Augusto Farias, 
Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antônio Cruz, Femando 
Coruja, Femando Gonçalves, Gerson Peres, Inaldo Leitão, Jaime Martins, José 
Antônio Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo Greenhalgh , 
Marcos Ro lim , Moroni Torgan , Murilo Domingos, Nelson Marchezan , Nelso Otoch , 
Osmar Serraglio , Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Roland 
Lavigne, Sérgio Carvalho , Vicente Arruda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, Wilson 
Santos, Anivaldo Vale, Léo Alcântara, Átila Lina, Jairo Carneiro , Mauro Benevides, 
Orlando Fantazzini , Ary Kara, Cleonâncio Fonseca, Wagner Salustiano e Reinaldo 
Gripp. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2001 

.L - -
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF 
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Institui Gratificação por Execução de 
Mandados para a carreira de Analista 
qudiciário Oficiais de Justiça 
Area Judiciária - Especialidade Execu­
ção de Mandados do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Justiça do Distrito Fe ­
deral e dos Territórios . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Fica instituída Gratificação por Execução de 

Mandados, devida aos servidores ocupantes do cargo de Analista 

Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especia­

lidade Execução de Mandados , do Quadro de Pessoal do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, pelas pecu-

liaridades decorrentes da integral e exclusiva dedicação 
, 
as 

atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos. 

§ 1 ° O montante da gratificação corresponde ao valor 

mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo FC-03, cons­

tante do Anexo VI da Lei n O 9.421 , de 24 de dezembro de 1996. 

§ 2 ° A gratificação não se incorpora à remuneração, 

nem será computada ou acumulada para fins de concessao de 

acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico funda-

mento. 

Art. 2 ° Apenas os servidores enquanto estiverem em 

atividade no efetivo cumprimento de mandados judiciais no Tri­

bunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios farão jus à 

gratificação de que trata esta Lei. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes da implementação 

desta Lei correm a conta das dotações consignadas ao Tribunal 



• 

2 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no Orçamento 

da União. 

Art. 4 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

blicação . 

cÂMARA DOS DEPUTADOS , 06 DE MARÇO DE 2002 . 
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Ofício nO .JW (SF) Brasília. em V3 dc abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal , em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal. o Projeto de Lei da 
Câmara n° 5. de 2002 (PL n° 2.309, de 2000. nessa Casa), que "institui Gratificação por 

, 

Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Area 
Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios". 

Atenciosamente, 

Se 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
vpl/plc02-005 

Primeiro Secretário 
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Ofício n° r-l J (SF) Brasília, em 11 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os dev idos fin s. o incluso 
autógrafo do Projeto de Lei da Câmara n° 5, de 2002 (PL n° 2.309. de 2000, nessa Casa), 
sancionado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República e transformado na 
Lei nO 10.417. de 5 de abril de 2002. que " institui Gratificação por Execução de Mandados 
para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Espec ialidade 
Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e 
dos Territórios". 

Atenciosamente, 

RIMt'!R A-'"TCRE T ARI A 
Se ador Carlos Wilson 

Primeiro Secretário 

E m .. ~.-L. ..-:':.:º.~ ................. j .-')5l 
G ~I" • ' .. ~, p "O crU. '. \ :. :'_, _'..: .. ,<1., ..... ê.S rJ 8 V I d as 

Pr'ov 'r;""" ~" I \...õ _ I I\.. t ....... . 

IAR A A R,; Ú 'o I\LEN C AR AIRES 

A Sua Exce lência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
Ess/Plc02-005 
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Institui Gratificação por Execução de Mandados 
para a carreira de Analista Judiciário - Oficiais de 

, 

Justiça - Area Judiciária - Espec ialidade Execução 
de Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Just iça do Distrito Federal e dos Territórios. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituída Gratificação por Execução de Mandados. devida aos 
serv idores ocupantes do cargo de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária -
Espec ialidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios, pelas peculiaridades decorrentes da integral e exclus iva 
dedicação às atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos. 

~ 1 ° O montante da gratificação corresponde ao valor mensal atribuído à 
Função Comissionada - Símbolo FC-03, constante do Anexo VI da Lei n° 9.421. de 24 de 
dezembro de 1996. 

~ 2° A gratificação não se incorpora à remuneração. nem será computada ou 
acumulada para fin s de concessão de acréscimos ulteriores. sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento. 

Art. ZO Apenas os servidores enquanto estiverem em atividade no efet ivo 
cumprimento de mandados judiciai s no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios farão jus à gratificação de que trata esta Lei. 

Art. 3° As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm à conta 
das dotações consignadas ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no 
Orçamento da União. 

vpl/p lc02-005 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em O 3 de abril de 2002 

) 

nador R.:amez Tebet 
Pres idente do Senado Federal 

( 
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Aviso n2 249 - C. Civil. 

Em 5 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 5, de 2002 

(n2 2.309/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.417, de 5 de abril de 

2002. 

Atenciosamente, 

P DRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 
Primeiro Secretário do Senado Federal 
BRASÍLIA-DF. 
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Mensagem n2 231 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui Gratificação por Execução de Mandados para a 

carreira de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de 

Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios" . Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLein2 10.41 7 , de 5 de abril de 2002. 

Brasília, 5 de abril de 2002 . 
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Lei : 

LEI ~ 10 . 41 7 , DE 5 DE ABRIL DE 2002. 

Institui Gratificação por Execução de 
Mandados para a carreira de AnaJista 
Judiciário - Oficiais de Justiça - Area 
Judiciária - Especialidade Execução de 
Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal 
de Justiça do Distrito F ederal e dos 
Territórios . 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituída Gratificação por Execução de Manda90s, devida aos 
servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Area Judiciária -
Especialidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, pelas peculiaridades decorrentes da integral e exclusiva dedicação às 
atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos. 

§ 1 º O montante da gratificação corresponde ao valor mensal atribuído à Função 
Comissionada - Símbolo FC-03 , constante do Anexo VI da Lei nO 9.421 , de 24 de dezembro de 
1996. 

§ 2º A gratificação não se incorpora à remuneração, nem será computada ou 
acumulada para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento . 

Art. 2º Apenas os servidores enquanto estiverem em atividade no efetivo 
cumprimento de mandados judiciais no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
farão jus à gratificação de que trata esta Lei . 

Art. 3º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm à conta das 
dotações consignadas ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no Orçamento da 
União. 

Art . 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de abril de 2002; 181 º da Independência e 114º da República . 
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Aviso nQ 249 - C. Civil. 

Em 5 de abril de 2002. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem com a qual o Excelentíssimo Senhor 

Presidente da República restitui dois autógrafos do texto aprovado do Projeto de Lei n2 5, de 2002 

(nQ 2.309/00 na Câmara dos Deputados), que se converteu na Lei n2 10.417, de 5 de abril de 

2002. 

A Sua Excelência o Senhor 
Senador CARLOS WILSON 

Atenciosamente, 

P DRO PARENTE 
Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

Primeiro Secretário do Senado F ederaJ , 
BRASILIA-DF. 
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Mensagem nQ 231 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art . 66 da Constituição Federal, comunico a Vossas Excelências que 

acabo de sancionar o projeto de lei que "Institui Gratificação por Execução de Mandados para a 

carreira de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especialidade Execução de 

Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios". Para 

o arquivo do Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autógrafos do texto ora 

convertidonaLeinQ 10 .41 7, de 5 de abril de 200 2 . 

Brasília, 5 de abril de 2002 . 
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Lei: 

LEI Nº 10.417 ,DE 5 DE ABRIL DE 2002. 

Institui Gratificação por Execução de 
Mandados para a carreira de AnaJista 
Judiciário - Oficiais de Justiça - Area 
Judiciária Especialidade Execução de 
Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal 
de Justiça do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

, 
O PRESIDENTE DA REPUBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Art. 1 º Fica instituída Gratificação por Execução de Mandaçlos, devida aos 
servidores ocupantes do cargo de Analista Judiciário - Oficiais de Justiça - Area Judiciária -
Especialidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do Distrito 
Federal e dos Territórios, pelas peculiaridades decorrentes da integral e exclusiva dedicação às 
atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos. 

§ 1 º O montante da gratificação corresponde ao valor mensal atribuído à Função 
Comissionada - Símbolo FC-03, constante do Anexo VI da Lei n° 9.421, de 24 de dezembro de 
1996. 

§ 2º A gratificação não se incorpora à remuneração, nem será computada ou 
acumulada para fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico 
fundamento . 

Art. 2º Apenas os servidores enquanto estiverem em atividade no efetivo 
cumprimento de mandados judiciais no Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios 
farão jus à gratificação de que trata esta Lei . 

Art. 3º As despesas decorrentes da implementação desta Lei correm à conta das 
dotações consignadas ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no Orçamento da 
União. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 5 de abril de 2002; 181 º da Independência e 114º da República. 
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Institui Gratificação por Execução de 
Mandados para a carreira de Analista 
Judiciário Oficiais de Justiça 
Área Judiciária - Especialidade Execu­
ção de Mandados do Quadro de Pessoal 
do Tribunal de Justiça do Distrito Fe­
deral e dos Territórios o 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art . 1 ° Fica instituída Gratificação por Execução de 

Mandados, devida aos servidores ocupantes do cargo de Anal ista 

Judiciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Especia­

lidade Execução de Mandados, do Quadro de Pessoal do Tribunal 

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, pelas pecu-

liaridades decorrentes da integral e exclusiva dedicação 

atividades do cargo e riscos a que estão sujeitos. 

, 
as 

§ 1 ° O montante da gratificação corresponde ao valor 

mensal atribuído à Função Comissionada - Símbolo FC-03, cons-

tante do Anexo VI da Lei n O 9.421, de 24 de dezembro de 1996. 

§ 2 ° A gratificação não se 
. , 
1ncorpora a remuneraçao, 

nem será computada ou acumulada para fins de concessão de 

acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico funda-

mento. 

Art. 2 ° Apenas os servidores enquanto estiverem em 

atividade no efetivo cumprimento de mandados judiciais no Tri­

bunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios farão jus à 

gratificação de que trata esta Lei. 

Art. 3 ° As despesas decorrentes da implementação 

desta Lei correm à conta das dotações consignadas ao Tribunal 
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de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios no Orçamento 

da União. 

Art . 4 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-

blicação. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, CG DE MARÇO DE 2002 . 
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LEI N' 10.417, DE 5 DE ABRIL DE 2002 

Institui Gratificação por Execução de Man­
dados para a carreira de Anah ~ t a Judic iário 
- Oficiais de Justiça - Área Judiciária - Es­
pecialidade Execução de Mandados do 
Quadro de Pessoal do Tribunal de Just iça 
do Distn to Federa l e dos Terri tórios, 

o P R ES ID ENTE D A R EP Ú B L I CA 
.... Faço saocr que o Cungrcs~o 
W> a seguinte Lei: 

NaciOnaJ decre ta e eu san-

Art . I! Fica institu ída Grat ificação por Execução de Man­
dados. de .... ida aos ~ervidores oc upantes do cafíW de Analista Ju­
diciário - Oficiais de Justiça - Área Judiciária - -Espec ia lidade Exe· 
cução de Mandados. do Quadro de Pessoal do Tribunal de Justiça do 
Dis trito Federal e do~ Terri tórios. pe las peculiaridades decorrentes da 

integral e exclusiva dedicação às atividades do cargo c ri scos a que 
estão suje itos . 

§ I! O montante da gratificação corresponde ao valor mensal 

atribuído à Função Comissionada - Símbolo FC-03, constante do 

Anexo VI da Lei n' 9.421. de 24 de dezembro de 1996. 

§ 2! A gratificação não se incorpora à remuneração. nem será 

computada ou acumulada para fins de concessão de acréscimos ul ­

teriores. sob o mesmo título ou idêntico fundame nto. 

Art. 2! Apenas os servidores enquanto estiverem em ati ­

vidade no efetivo cumprimento de mandados j udic iais no Tribunal de 

Justiça do Distrito Federal e dos Terrilórios fario j us à gratirlCação de 

que trata eSUl Lei . 

Art. 3' As despesas decorrentes da implementação deSO! ~i· 

correm à conlR das dOlaQÕ6S coosílll'adas .oo 'ltibunal de Justiça do 

Distri to Federal e dos Territórios no Orçamento d. União. 

Art. 4' Esta Lei enlrn em vigor na data de sua publicação. 

BrasOia. 5 de abril de 2002; 181 ' da Independência e 114 ' 

da República. 

-~ .... . -: .. ~ 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Miguel Reale Júnior 

Pedro Malan 

G ui 1111 nne Gomu DilU 
Cilmar Ferrei ra MentJ.es 

~"1"~ ~:':"" :", ........ :..... ___ "'._!.:.!.:. __ -:..~~L_~ , ..... 
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ATO DO PRESIDENTE 

Em 5 de abrir &; 200i 

O Pres ide nte da Câmara dos Deputados faz sahcr que. nos 

termos do § 7~ do art . 62 da Constítuíç'ã'o Fedem!. com a redação 

dada pela Emenda Consti tulç;Jo n! 32. dc '200L a Med ida Provisória 

n ~ 14. de 21 de dezembro de 200 1. que .... d is·Põc sobre a ex pansão da 

ofena de energia emergencial c dá 'outras providências". tem sua 

vi gênCia prorrogada pel o período de scs~cnta d ias, a pan lr de 08 de 

abri l de 2002. 

Deputado AÉC IO NEVES 

(Or. EI. n' 77!2(02) 

.. -

Atos ~o Congresso Nacional 

Faço saher que o Congresso NaCIOnal aprovou. e eu . R;m l 
Tebel. Presidente do Senado Federal. nos termos do parágrafo un i 
do an o 52 do Reg imento Comum. promu lgo o seguinte 

DEC RETO LEG ISLATIVO 
N' I , DE 2002·CN 

Especifica contratos relativos à dotação Ci 

signada no Orçamento de Invest imento", 
União para 2002 no subtil{ 
25.7 52.0296.34c2.0001 . Implantação 
Sistema de Transmissão de ItalpU (PR ) · , 
Paulo (SP) ( lvaíporil . Imberá . Tijuco PrC" 
(585 Km de linha de Transmissão e Suo· 
tações Associadas) . Nacional. da Unld" 
Orçamentária 32.228 . Fumas Centrais lc. 
tricas S/A cuja execução fica au torizada 

O Congresso Nacional dec reta: 
Art . I! Fica o Poder Executivo autorizado a li berar recur ... 

consignados pelo Orçamento de Investimentos da União para 2( 1 

(Lei n' 10.407. de 10 de j aneiro de 2(02) no subllll 
25.752 .0296.3422.0001 . Implantação do Sistema de Transmissã" 
ltaípu (PR ) . São Paulo (S P) (Ivaiporã . Itaberá . T'j uco Preto ) " 
Km de Linha de Transmissão e Subestações Associadas) - NaClO 1l 
da Unidade Orçamentária 32.228 . Fumas Centrais Elétricas S 
exceto para a execução dos contratos relac ionados no parágrafo un 1 

deste art igo. 
~afo Único, Fica ifnitftidâ a ' vedação de liberação 

recu~", ' f:>!tvi sta no art . 12. ciput. da Lei n' 10.407102. par;; 
~ .~P! J\. .12~,Jl~ I':>··~ 10 (;AA 10 O? '; ;O" 

Ãrl: 2' O Tnbunal" d~~ Contas da União fará o aC0n11 
nhamentdYfíslco-financeiro da 'execução dos contrato~ menC"ion:.H ; 
no art'~ô arite rior. na dol ação consignada no Orçamen to de In\ t 
timento:f di União para 'o suht fluto em epígrafe. bem como se f UI . 

respe iUJdà~ l as restrições prn.1~tlls ' no pârágrafo único daquele an I 
encamiit'llm-iélo re latório à CbiTil<,ad Mista de que trata o art . 160. ' 
, da Cbh'sil lilição Federal .' att' 'o di" '~ 1 d~ ' agoslO do presente (., 

cí c i o fi H á'tf2eirtf ' 
. .... i'r. ' 'j. Estc DecrelO L.cgisla ti\"O entra em \Igor na da i., 

sua puhiiC'iiçllo ' 

Congresso Nacional. ~m 5 de ahril de 2()()~ 

Senàdor RAM EZ TE BET 
Presidente do Senado Federal 

AVISO AOS ASSINANTES E LEITORES 
A disponibilização do Diário Oficial da União na Internet oferece variadas 

possibilidades de consulta e pesquisa aos usuários. A publicação dos índices d e 
norma e por assunto passou a ser desnecessária, à medida que os assinantes e 

leitores estão migrando de mídia. p~~ esta razão, a Imprensa Naciona l s uspendeu 
a veiculação destes índices, a partir de 1.2.2 0 02. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

Brasília, j :~ de dezembro de 2001 

Senhor Presidente , 

Encaminho a Vossa Excelência, para as providências 
regimentais cabíveis, o Projeto de Lei n° 2.30000, apreciado por este Órgão 
Técnico, em 13 de dezembro do corrente. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AECIO NEVES 

Atenciosamente, 

-
Deputado INALDO LEITAO 

Presidente 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.309 A/2000 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 10 
, I, da Resolução nO 

10/91 , o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 

04/12/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto 

GER 3 17 23.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001 . 

LETE MARQUES 
Secretária 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Oficio n° 1593 / 01 CCJR 
Publique-se. 
Em 22/02/02 

GER 3.1723004-2 (JUNtOO) 
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Submeta-se ao Plenário. 

-1 ./ / (Ir 
v r f /./1 

/ 1 J ~ r I é' /~, I) <!:l J S DE P U TA DOS lE:m 

" MO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 
(Do Sr. Miro Teixeira) 

Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exa., com base no art. 155 do Regimento 
Interno, urgência para a apreciação do Projeto de Lei n.O 2.309 de 2000, que "Institui 
Gratificação por Execução de Mandados para a carreira de Analista Judiciário - Área 
Judiciária - Especialidade Execução de Mandados do Quadro de Pessoal do Tribunal de 
Justiça do Distrito Federal e dos Territórios". 

de de 2000. 
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